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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE
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Os Vereadores abaixo assinados, reguerem após ouvida a Casa, na

forma regimental, que através de secretaia de competência, seja instituído como

incentivo à manutenção e preservação de patimônio históico, o benefício de isenção do

/SS a Íodos os propietários de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que

funcionem em prédios hislólcos cadastrados e (ou) listados no município.

JUSTIFICATIVA: Em olenário
--

Rio Grande, 31 de Maio de 2010.

Cláudio Costa Luiz Fr:r cisco Spotorno

Líder da Banc. do PT
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